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Termos

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 070/2022

Código de Identificação Cidades: 
2022.021E0700001.10.0066. O Prefeito do Município 
de Conceição do Castelo, ES, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que nos termos Art. 
25, caput, Inciso III, da Lei 8.666/93, e a vista do 
parecer da Assessoria Jurídica do Município, acato as 
razões esposadas no protocolo Ged nº 13044/2022 
e processo GED n° 7320/2022, pelo que RATIFICO e 
HOMOLOGO a contratação por INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 070/2022, da empresa MATEUS 
ROCHA FERREIRA 1042640776, inscrito no CNPJ 
sob o nº 24.321.156/0001-32, em todos os seus 
termos. OBJETO: Realização de um show da dupla 
PABLO MUNIZ E MATEUS DO ACORDEON, durante o 
Jantar de Premiação do 14º Concurso de Qualidade 
do Café Arábica e Conilon 2022. VALOR GLOBAL: 
R$ 6.000,00 (seis mil reais). Conceição do Castelo - 
ES, em 30 de novembro de 2022.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 976915

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PUBLICO 004/2022

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de 
Chamamento Público é a celebração de parceria com 
a APAE DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, inscrita no 
CNPJ sob o n° 00797792/0001-77, com sede na rua 
Adalto Ferreira da Motta, nesta cidade de Conceição 
do Castelo, ES, por meio da formalização de termo de 
fomento, para a consecução de finalidade a referida 
organização da sociedade civil (OSC), conforme 
condições estabelecidas no Termo de fomento. 
RESUMO: Termo de Fomento com APAE de Conceição 
do Castelo, ES. DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os 
fins da Administração Pública Municipal, segundo 
o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada”. 
Todavia nem todos os serviços de interesse público, 
são realizados pelo Município, necessitando para 
atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias com 
Organização da Sociedade Civil. É preciso valorizar 
essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a 
APAE, pois além dos relevantes trabalhos registrados, 
é notório que ser realiza mais investimentos com 
menos recursos, alcançando de maneira primordial 
o princípio da eficiência. Um dos fatores desse 
resultado, é a efetiva participação popular, que de 
maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria 
execução em suas diretorias e conselhos. Nesta ótica 
a APAE de Conceição do Castelo, ES, desenvolve 
há mais de 20 anos, atividades voltadas a serviços 
de educação, saúde e assistência social, estando 
credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas 
políticas públicas. Diante desta situação constatada 
no Município, se faz necessária a presente celebração 
do Termo de Parceria com a APAE de Conceição 
do Castelo, ES, de acordo com o disposto na Lei 
13.019/2014, com suas alterações posteriores, o 
que no caso está presente todos os requisitos para 
a Dispensa do Chamamento Público. Assim, diante 
do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada 
a esta Comissão, toda a documentação juntada, 
atendidos aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 
13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao 

Prefeito Municipal, sugerido a referida Parceria com 
Dispensa do Chamamento Público e assinatura do 
Termo de Fomento. Conceição do Castelo, ES, 30 
de novembro de 2022.  AUTORIZAÇÃO. Autorizo a 
contratação e recomendo a observâncias das demais 
providencias legais pertinentes. Christiano Spadetto 
Prefeito Municipal. Publicada o presente extrato da 
Dispensa do Chamamento Público 004/2022, no dia 
trinta do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
e dois.

Protocolo 977045

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 
016/2022

PATROCINADOR: Município de Conceição do Castelo, 
ES. PATROCINADO: CONSELHO DE DESENV. 
COMUNITARIO DO MONFORTE QUENTE. OBJETO: 
Realização da x festa da amizade, que acontecerá 
na comunidade de monforte quente, no dia 04 de 
dezembro DE 2022. VIGENCIA: 01 de dezembro de 
2022, devendo terminar em 31 de dezembro de 2022. 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 020001 - Secretaria Municipal 
de Administração, Cultura e Turismo; Ficha 213; 
Fonte de Recurso 1001000 (próprio); Elemento de 
despesa 3.3.50.41.0000 (Contribuições). AMPARO 
LEGAL: Processo GED nº 7520/2022, protocolo GED 
n° 13360/2022 e Código de Identificação Cidades:  
2022.021E0700001.09.0079. Conceição do Castelo, 
ES, 30 de novembro de 2022.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 977093

Domingos Martins

Decreto

DECRETO NORMATIVO Nº 4.147/2022

AUTORIZA O DESDOBRO DE ÁREA URBANA.

O Prefeito de Domingos Martins, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, e,

- Considerando o requerimento firmado por 
IMPERADOR EMPREENDIMENTOS LTDA 
protocolado nesta Municipalidade sob o nº 5594/2021 
em 29 de novembro de 2021, solicitando a aprovação 
de desdobro de uma área urbana, no loteamento 
Jefferson de Aguiar, Domingos Martins-ES, medindo 
4.545,00 m² (quatro mil quinhentos e quarenta e 
cinco metros quadrados);

-  Considerando que os elementos técnicos foram 
apreciados pela Secretaria Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento Econômico;

- Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Lei Complementar nº 025/2013, Plano 
Diretor Municipal, do município de Domingos Martins.
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